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3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Comissão de Licitação

3.1 Os serviços contratados serão prestados nos locais determinados pela Secretaria demandante;

3.2 Na impossibilidade de o prestador de serviço comparecer no horário e local determinado, deverá informar

a Secretaria demandante, com no mínimo 48 horas de antecedência;

3.3 A Prefeitura Municipal de Cortês não está obrigada a contratar os credenciados, apenas existindo

vinculado entre as partes, se houver a real necessidade e/ou interesse na prestação dos serviços, uma vez

que a utilização destes será de acordo com a demanda da Secretaria;

3.4 O não atendimento à convocação, sem a devida justificativa em até 48 horas, implicará a abertura de

processo de descredenciamento do profissional, sujeitando inclusive;

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS

4.1 Executar os serviços nas condições estipuladas neste Termo de Referência, observando os parâmetros

de boa qualidade e as normas legais aplicáveis;

4.2 O credenciado deverá manter todas as condições de habilitação durante todo o período em que se

mantiver credenciado;

4.3 Comunicar à Secretaria demandante, com antecedência mínima de 48 horas, os motivos que

impossibilitem a execução dos serviços contratados ou quando verificar condições inadequadas ou a

iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços;

4.4 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados;

4.5 Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade

subcontratação;

ou

4.6 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer assunto de

interesse da Prefeitura Municipal de Cortês/PE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução dos serviços;

4.7 Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;

4.8 Realizar as atribuições previstas no Edital de Credenciamento, de acordo com a área de atuação que

foi contratado;

4.9 Estar disponível para prestar os serviços quando solicitado;

4.10 Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido;

4.11 Apresentar conduta regular e tratamento adequado com colaboradores e superiores;

4.12 Desenvolver atividades elaboradas de acordo com diretrizes que serão fixadas pela contratante,

inclusive no decorrer do processo;

4.13 Cumprir as atividades nos locais indicados e em consonância com as orientações recebidas:
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CE

ORT
Comissae decilapae

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento dessa Administração.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Poder:

Órgão:

Comunicação

Atividade:

Município

2000 - Prefeitura Municipal de Cortês

2009- Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo, Eventos e

23.695.1301.2056 - Promoção de Festas Tradicionais e Folclóricas no

3000- Despesas Correntes

Elemento de Despesa: 33.90.00 - Аplicações Diretas

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, em exclusiva conformidade com a

demanda e necessidade da Prefeitura Municipal de Cortês/PE, não gerando qualquer tipo de vínculo

empregatício;

11.2 Os credenciados integrarão um banco de dados específico que terá prazo de validade conforme

o prazo de vigência do credenciamento.

Cortês, 19 de fevereiro de 2024

ana laudia Dorino dossontes
Secretaria Municipal de Industria, Turismo, Eventos e Comunicação

Ana Claudia Davino dos Santos

Secretária

De Acordo:

ma de yon mo
"Prefeitura Municipal de Cortês

Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba
Prefeita
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